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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Gestante contratada por tempo determinado pela 

administração pública tem direito à licença-

maternidade, decide STF (Tema 542) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu no dia 5/10 que a 

gestante contratada pela administração pública por prazo 

determinado ou em cargo em comissão tem direito à licença-maternidade e à estabilidade 

provisória desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 

 

A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 842844, e o 

entendimento do Tribunal deve ser aplicado a todos os processos semelhantes nas 

instâncias inferiores, pois o recurso foi julgado sob a sistemática da repercussão geral 

(Tema 542). Nele, o Estado de Santa Catarina questionava decisão do Tribunal de Justiça 

local (TJ-SC) que havia garantido esses direitos a uma professora contratada pelo estado 

por prazo determinado. 

 

Proteção 
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O relator do recurso, ministro Luiz Fux, afirmou em seu voto que as garantias 

constitucionais de proteção à gestante e à criança devem prevalecer independentemente 

da natureza do vínculo empregatício, do prazo do contrato de trabalho ou da forma de 

provimento. 

 

Segundo o relator, o direito à licença-maternidade tem por razão as necessidades da 

mulher e do bebê no período pós-parto, além da importância com os cuidados da criança, 

especialmente a amamentação nos primeiros meses de vida. Já a estabilidade temporária 

tem por objetivo primordial a proteção do bebê que ainda vai nascer. Assim, as condições 

materiais de proteção à natalidade acabam por beneficiar, também, a trabalhadora 

gestante. 

 

Igualdade 

 

Na avaliação do ministro, não deve ser admitida nenhuma diferenciação artificial entre 

trabalhadoras da esfera pública e da privada, seja qual for o contrato em questão. Pensar 

de modo diverso, a seu ver, seria admitir que a servidora contratada a título precário 

jamais contaria com a tranquilidade e segurança para exercer a maternidade e estaria à 

mercê do desejo unilateral do patrão. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A trabalhadora gestante tem direito ao 

gozo de licença maternidade e à estabilidade provisória, independentemente do regime 

jurídico aplicado, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou 

seja contratada por tempo determinado”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repercussão Geral 

 

Condenados aprovados em concurso público têm direito a nomeação 

(Tema 1.190) 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, na sessão do 

dia 4/10, que condenados aprovados em concursos públicos podem ser nomeados e 

empossados, desde que não haja incompatibilidade entre o cargo a ser exercido e o crime 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515337&ori=1


   

 

cometido nem conflito de horários entre a jornada de trabalho e o regime de cumprimento 

da pena. 

 

A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1282553, com 

repercussão geral (Tema 1.190), de relatoria do ministro Alexandre de Moraes. O 

entendimento firmado pelo STF terá de ser observado pelas demais instâncias do Poder 

Judiciário e pela administração pública. 

 

Direitos políticos 

 

No recurso, a Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai) contestava decisão do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) que admitiu a investidura no cargo de 

auxiliar de indigenismo de um candidato aprovado em concurso que estava em liberdade 

condicional. Entre outros pontos, a Funai argumentava que o Regime Jurídico Único (Lei 

8.112/1990) exige o pleno gozo dos direitos políticos como requisito para a investidura. 

 

Direitos civis e sociais 

 

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes explicou que a suspensão dos direitos 

políticos em caso de condenação criminal não alcança direitos civis e sociais. “O que a 

Constituição Federal estabelece é a suspensão do direito de votar e de ser votado, e não 

do direito a trabalhar”, assinalou, ressaltando que a ressocialização dos presos no Brasil é 

um desafio que só pode ser enfrentado com estudo e trabalho. 

 

Reintegração 

 

O ministro salientou que, mesmo condenado em regime fechado por tráfico de drogas, o 

candidato havia sido aprovado em vestibular para Direito, em dois concursos de estágio e, 

por fim, em dois concursos públicos. Obteve então a liberdade condicional, para que 

pudesse ser investido no cargo público e se reintegrar à sociedade. Quanto à falta de 

quitação com a Justiça Eleitoral, o relator lembrou que é uma decorrência da pena que ele 

cumpria. 

 

Seu voto foi seguido pelos ministros André Mendonça, Edson Fachin, Luiz Fux e Luís 

Roberto Barroso e pela ministra Cármen Lúcia. 

 

Edital 

 



   

 

O ministro Cristiano Zanin abriu a divergência por entender que, a despeito do esforço do 

candidato, as regras do edital do concurso público precisavam ser observadas. Para ele, 

ao abrir uma exceção, o Poder Judiciário invadiria a seara legislativa e causaria prejuízo 

aos candidatos que preencheram todos os requisitos e às pessoas que não concorreram 

por não cumprir os requisitos do edital. 

 

O ministro Dias Toffoli acompanhou a divergência. O ministro Nunes Marques não 

participou do julgamento porque havia atuado no caso como desembargador do TRF-1. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão fixada no julgamento é a seguinte: 

“A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15 inciso III da Constituição Federal - 

condenação criminal transitada em julgado enquanto durarem seus efeitos - não impede a 

nomeação e posse de candidato aprovado em concurso público, desde que não 

incompatível com a infração penal praticada, em respeito aos princípios da dignidade da 

pessoa humana e do valor social do trabalho (Constituição Federal, artigo 1°, incisos III e 

IV) e do dever do Estado em proporcionar as condições necessárias para harmônica 

integração social do condenado, objetivo principal da execução penal, nos termos do artigo 

1° da Lei de Execuções Penais (Lei 7.210/84). O início do efetivo exercício do cargo ficará 

condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do Juízo de Execuções, que 

analisará a compatibilidade de horários”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Recurso Repetitivo 

 

Interrogatório do réu tem de ser por último, mas nulidade exige 

demonstração de prejuízo (Tema 1.114) 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos 

(Tema 1.114), definiu que o interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal; que a 

possibilidade de inversão da ordem prevista no artigo 400 do Código de Processo Penal 

(CPP) diz respeito apenas à oitiva das testemunhas, não ao interrogatório; e que eventual 

reconhecimento de nulidade quanto a isso se sujeita à preclusão e exige demonstração do 

prejuízo para a defesa. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515228&ori=1


   

 

Com a definição do precedente qualificado – que confirma jurisprudência já adotada na 

Terceira Seção (a exemplo do HC 585.942, entre outros precedentes) –, os juízos e 

tribunais de todo o país deverão agora considerar a tese nos julgamentos. Não havia 

determinação de suspensão de processos. 

 

A relatoria dos recursos coube ao ministro Messod Azulay Neto, segundo o qual, apesar 

da jurisprudência pacificada pelo STJ sobre o interrogatório como último ato da instrução, 

ainda era necessário atribuir força vinculante ao entendimento. 

 

Artigo 400 do CPP busca assegurar contraditório e ampla defesa na instrução criminal 

Messod Azulay Neto lembrou que, nos termos do artigo 222, parágrafo 1º, do CPP, a 

expedição de carta precatória para a oitiva de testemunha não suspende a instrução 

criminal, disposição da qual surgiu controvérsia sobre a possibilidade de inversão da 

ordem prevista no artigo 400 do CPP, já que o próprio código determina o prosseguimento 

do processo de maneira paralela ao cumprimento da precatória. 

 

Segundo o relator, a ordem prevista no artigo 400 foi introduzida pela Lei 11.719/2008 com 

o objetivo de potencializar o princípio do devido processo legal, especialmente em relação 

à garantia do contraditório e da ampla defesa nas ações penais. 

 

O ministro também observou que a ressalva sobre o artigo 222 do código está inserida no 

texto do artigo 400 imediatamente depois da citação à oitiva das testemunhas da acusação 

e da defesa, deixando claro que a flexibilização não atinge o interrogatório do acusado. 

 

Para o magistrado, o interrogatório é o momento em que o réu pode se contrapor à 

acusação e aos fatos suscitados pelas testemunhas, o que exige "de forma irrefutável" que 

sua fala "venha após todas as demais, seja em que ordem elas tenham sido realizadas, 

viabilizando, assim, a ampla defesa de toda a carga acusatória". 

 

Nulidade deve ser arguida na própria audiência ou na primeira oportunidade 

Ao estabelecer a tese repetitiva, Messod Azulay Neto apontou que, em caso de mudança 

da ordem do interrogatório do réu, cabe à defesa, ao suscitar a nulidade, demonstrar o 

prejuízo concreto sofrido por ele – o que está sujeito à preclusão. 

 

De acordo com o ministro, a nulidade precisa ser arguida na própria audiência de instrução 

ou na primeira oportunidade, salvo situação extraordinária comprovada nos autos, "uma 

vez que se extrai do ordenamento a regra geral segundo a qual as nulidades devem ser 



   

 

apontadas tão logo se tome conhecimento delas, ou no momento legalmente previsto, sob 

pena de preclusão, conforme dispõem o artigo 572 e incisos do CPP". 

 

Leia a notícia no site 

 

Recurso Repetitivo 

 

Banco do Brasil responde por saques indevidos e má gestão de valores 

em contas vinculadas ao Pasep (Tema 1.150) 

 

Em julgamento de recursos repetitivos (Tema 1.150), a Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) fixou três teses a respeito da responsabilidade do Banco do 

Brasil (BB) por saques indevidos ou má gestão dos valores em contas vinculadas ao 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep): 

 

1) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo 

de demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto à conta 

vinculada ao Pasep, saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos 

rendimentos estabelecidas pelo conselho diretor do referido programa; 

 

2) a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta 

individual vinculada ao Pasep se submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo 

artigo 205 do Código Civil; e 

 

3) o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular, 

comprovadamente, toma ciência dos desfalques realizados na conta individual vinculada 

ao Pasep. 

 

BB é responsável por administrar as contas vinculadas ao Pasep 

 

O relator dos recursos, ministro Herman Benjamin, explicou que o Pasep foi instituído pela 

Lei Complementar 8/1970, que estabeleceu a competência do BB para administração do 

programa e manutenção das contas individualizadas para cada servidor, mediante o 

recebimento de comissão pelo serviço. 

 

Segundo o ministro, o artigo 7º do Decreto 4.751/2003 previa que a gestão do Pasep 

ficaria a cargo do conselho diretor do fundo, sendo o BB responsável por administrar o 

programa (artigo 10), bem como por manter as contas individualizadas dos participantes, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/06102023-Interrogatorio-do-reu-tem-de-ser-por-ultimo--mas-nulidade-exige-demonstracao-de-prejuizo.aspx


   

 

creditar a atualização monetária, os juros e o resultado das operações financeiras 

realizadas, processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar os correspondentes 

pagamentos. 

 

O Decreto 4.751/2003 foi revogado pelo Decreto 9.978/2019, o qual – lembrou o 

magistrado – não alterou significativamente as disposições então em vigor. 

 

Responsabilidade decorrente da má gestão do banco 

 

O ministro destacou que, desde a promulgação da Constituição Federal, a União deixou de 

depositar valores nas contas do Pasep do trabalhador, limitando a sua responsabilidade ao 

recolhimento mensal ao BB, nos termos do artigo 2º da LC 8/1970. 

 

Uma vez que é de competência do banco a administração do programa, bem como a 

respectiva manutenção das contas individualizadas (artigo 5° da LC 8/1970), o relator 

concluiu que "a responsabilidade por eventuais saques indevidos ou má gestão dos 

valores depositados na conta do Pasep é atribuída à instituição gestora". 

 

Herman Benjamin lembrou que o STJ possui orientação segundo a qual, em ações 

judiciais nas quais se pleiteia a recomposição do saldo existente em conta vinculada ao 

Pasep, a União deve figurar no polo passivo. No entanto, o ministro esclareceu que a 

controvérsia não trata de índices equivocados de responsabilidade do conselho gestor do 

fundo, mas de responsabilidade decorrente da má gestão do banco, derivada de saques 

indevidos ou de não aplicação dos índices de juros e correção monetária na conta do 

Pasep – havendo, portanto, legitimidade passiva do BB. 

 

Prazo para reclamar começa com o conhecimento do fato pelo titular do direito 

 

O relator também ressaltou que, para a jurisprudência do STJ, o prazo prescricional de 

cinco anos previsto no artigo 1º do Decreto-Lei 20.910/1932 não se aplica às pessoas 

jurídicas de direito privado, como o BB. Em vez disso, o prazo aplicável é o previsto no 

artigo 205 do Código Civil, o qual estabelece a prescrição em dez anos. 

 

Por fim, o ministro observou que o STJ também entende que, conforme o princípio da actio 

nata, o curso do prazo prescricional do direito de reclamar é iniciado somente quando o 

titular do direito subjetivo violado passa a conhecer o fato e a extensão de suas 

consequências. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.129, de 5 de outubro de 2023 - dispõe sobre a 

obrigatoriedade de operador de sinalização ou sinaleiro e de dispositivos de sinalização 

sonora e visual em carros alegóricos de grande porte e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.729, de 5 de outubro de 2023 - Institui ponto facultativo 

nas repartições públicas Estaduais no dia 13 de outubro de 2023. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Municipal nº 53296 de 5 de outubro de 2023 - Estabelece ponto 

facultativo nas repartições públicas municipais no dia que menciona. 

 

Fonte: D.O.Rio 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0057490-75.2011.8.19.0038   

Relator: Des. Nagib Slaibi Filho 

j. 04/10/2023 p. 05/10/2023  

 

Direito Tributário. Execução fiscal. IPTU. Exercício 2006, no valor de R$ 1.112,45. Ação 

distribuída em 29/07/2011. Indeferimento da inicial. Recurso da Municipalidade alegando 

que não foi previamente intimado. Acolhimento.  

Nos termos da Súmula 392 do STJ, não é possível o indeferimento da inicial do processo 

de execução fiscal, por nulidade da CDA, antes de possibilitar ao exequente a 

possibilidade de emenda ou substituição. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/05102023-Banco-do-Brasil-responde-por-saques-indevidos-e-ma-gestao-de-valores-em-contas-vinculadas-ao-Pasep.aspx
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWSk1sSlZVWGhSVkZsMFRXdFJOVTlUTURCUk1FazBURlZHUjFKRVJYUk9hbWQ0VG5wQk5VMVVXVEJPYWxKRFRWUlpOVTVxVlRWT2VtTXhUbEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVRCR1IwMTZXVE5PTUZsMFRWUlJlazE1TURCTlZHeEVURlJuTkU1VlJYUlNSRkY0VG5wSmVWSkVUWGhOVkVaRw==
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/993382/6030
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0057490-75.2011.8.19.0038


   

 

Contudo, conforme Súmula 397 do STJ, a constituição do crédito tributário de IPTU ocorre 

com a entrega do carnê para pagamento ao contribuinte. 

 

Como a cobrança se refere ao exercício de 2006, o prazo prescricional iniciou-se em 

janeiro do mesmo ano, quando ocorreu o envio do carnê ao contribuinte. 

 

Assim, quando a ação foi distribuída, em 29.07.2011, o crédito tributário já estava 

prescrito, eis que ultrapassado prazo superior a cinco anos, previsto no art. 174 do CTN. 

 

Inaplicabilidade da Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça e do Resp. nº 

1.340.553/RS, que definiu o TEMA nº 980, em sede de recurso repetitivo, uma vez que a 

prescrição ocorreu antes do ajuizamento da ação, podendo ser decretada de ofício (art. 

219, § 5º, do CPC). 

 

De qualquer modo, o Município foi intimado a se manifestar sobre a prescrição; porém, 

quedou-se inerte. 

 

Provimento de plano do recurso para anular a sentença e reconhecer de ofício da 

prescrição, com a extinção do processo com resolução do mérito.  

 

Íntegra do acórdão 

 

0003091-08.2022.8.19.0072  

Relator: Des. Sidney Rosa da Silva 

j. 30/09/2023 p.02/10/2023  

 

Apelação criminal. Artigo 217-a do Código Penal. Condenação. Pena de 13 (treze) anos e 

04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial fechado. Pleito absolutório e, subsidiário 

de redução da pena. É incontroverso que o réu A., adulto que contava com trinta anos de 

idade na data dos fatos, teve conjunção carnal e praticou atos libidinosos com a vítima, 

criança que possuía onze anos de idade. A combativa defesa técnica sustenta que o 

acusado e vítima viviam em união estável, na casa da mãe da vítima e com o seu 

consentimento, razão pela qual atípica a sua conduta. Requer a aplicação do 

entendimento do e. STJ pela relativização da presunção de vulnerabilidade da vítima, 

conforme Resp nº 1.977.165/MS e AgRg no Resp n. 1919722/SP. Não cabimento. Os 

referidos precedentes, tratam de uma exceção na jurisprudência do e. STJ, baseada na 

proximidade de idade entre autor do fato e vítima, a circunstância de a relação amorosa 

ser aprovada por ambos os pais da vítima e o nascimento de um filho do casal. O caso dos 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000423A2AD7F4C85A0DC20BF4FCF2DDADA42C5153248242F&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0003091-08.2022.8.19.0072


   

 

autos não se amolda ao distinguishing daquele tribunal. Impossibilidade de aplicação da  

“Exceção de Romeu e Julieta”. A regra geral do ordenamento jurídico e aplicável ao caso é 

da presunção absoluta de violência nos crimes contra a dignidade sexual cometidos contra 

menores de 14 anos. Súmula 593-STJ:  o crime de estupro de vulnerável se configura com 

a conjunção carnal ou prática de ato libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante 

eventual consentimento da vítima para a prática do ato, sua experiência sexual anterior ou 

existência de relacionamento amoroso com o agente.  Vítima que contava com onze anos 

de idade na época dos fatos, enquanto o réu possuía trinta anos, havendo informações de 

que ele se insinuava para a vítima desde que ela possuía nove anos de idade, impossível 

a relativização da presunção de vulnerabilidade da vítima. Dosimetria da pena. Atenuante. 

Pena-base fixada em seu mínimo legal, sendo impossível a aplicação da atenuante da 

confissão para estabelecer o quantum de pena aquém do mínimo legal, nos termos da 

súmula 231 do STJ (ainda vigente) e tema de repercussão geral 158 do STF. Fração do 

aumento pela continuidade delitiva. Diante da multiplicidade de crimes sexuais ao qual a 

vítima fora submetida ao longo de um ano, no qual o réu residiu em sua casa, correta a 

aplicação da fração máxima de 2/3 da pena, porquanto a dosagem da pena no crime 

continuado varia de acordo com o número de infrações penais praticadas, e não de acordo 

com as circunstâncias judiciais. 

 

Negado provimento ao recurso, decisão mantida. 

 

Segredo de Justiça 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça aceita pedido de recuperação judicial da Concal   

 

4ª Vara Empresarial determina desmembramento de credores de títulos 

de dívidas nacionais e estrangeiras do Grupo Americanas 

 

Justiça autoriza João Fortes a contratar financiamento de R$ 160 milhões 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/308986534
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/308772815
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/308772815
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/308366666


   

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Primeira Turma define que tarifa de conexão devia ser paga por 

companhias aéreas, não pelos passageiros 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido do Sindicato 

Nacional das Empresas Aeroviárias para que as companhias aéreas não fossem 

obrigadas a pagar a chamada tarifa de conexão, instituída pelo artigo 3º da Lei 6.009/1973 

(atualmente revogado) como contraprestação pela alocação de passageiros em conexão 

nos aeroportos. 

 

Para o colegiado, havia previsão em lei de que as empresas fossem responsáveis pelo 

pagamento da tarifa, não sendo cabível ao Judiciário rever disposição legal expressa. 

 

"Na realidade, o que pretende o sindicato é, pela via judicial, alterar o sujeito passivo da 

cobrança em questão, sendo certo, porém, que a modificação de texto legal deve 

acontecer na instância própria, qual seja, via processo legislativo em sentido estrito", 

afirmou o relator do recurso, ministro Gurgel de Faria. 

 

O artigo que previa a tarifa de conexão foi revogado em 2022, mas a ação declaratória foi 

ajuizada pelo sindicato em 2013, de forma que ainda era necessário resolver a 

controvérsia sobre a cobrança durante a vigência do dispositivo legal. 

 

De acordo com o sindicato, o preço público só é legítimo se for cobrado de quem 

efetivamente usufrui do serviço, o que não seria o caso das companhias aéreas em 

relação à conexão aeroportuária. O sindicato ainda lembrou que a tarifa de conexão é 

semelhante à tarifa de embarque, esta última cobrada dos passageiros. 

 

TRF1 apenas deu interpretação literal ao dispositivo que previa a tarifa 

 

O ministro Gurgel de Faria destacou que, ao entender que o pagamento da tarifa de 

conexão era de incumbência das empresas aéreas, o Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região (TRF1) apenas deu interpretação literal à Lei 6.009/1973. 

 

Segundo o ministro, nessa hipótese, o sindicato poderia apenas buscar a via legislativa ou 

alegar eventual infringência à Constituição, tema que não foi apontado no recurso especial 

e que, se presente no litígio, seria de competência do Supremo Tribunal Federal (STF). 

 



   

 

"Assim, independentemente da natureza jurídica da cobrança tratada no artigo tido por 

violado, o fato é que este estabeleceu expressamente que as companhias aéreas seriam o 

sujeito passivo da exação, não havendo qualquer contrariedade entre o acórdão recorrido 

e o dispositivo legal a justificar a correção via recurso especial", concluiu o ministro ao 

negar provimento ao recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Cheiro de maconha no suspeito justifica busca pessoal, mas falta de 

outras provas impede entrada no domicílio  

 

Para a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao sentirem cheiro forte de 

maconha em pessoa que já é investigada sob a suspeita de tráfico de drogas, os policiais 

podem revistá-la em busca de provas. Contudo, o fato de a busca se mostrar infrutífera 

não autoriza a polícia a entrar na casa do suspeito sem mandado judicial, ainda que com 

autorização de outro morador. 

 

Com esse entendimento, o colegiado confirmou decisão monocrática do relator, ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, que concedeu habeas corpus para reconhecer a ilicitude 

das provas e absolver um réu acusado de tráfico. 

 

De acordo com o processo, a polícia vinha investigando informações anônimas sobre 

possível traficância por parte do indivíduo. Após ele receber uma visita suspeita, a Polícia 

Militar foi chamada pelo investigador de campana. Ao abordar o morador diante da 

residência, os policiais perceberam que ele exalava cheiro de maconha e fizeram uma 

busca pessoal. 

 

A revista não encontrou nada de ilícito. Mesmo assim, os policiais entraram na residência, 

com suposta autorização da mãe do investigado, e encontraram aproximadamente três 

gramas de cocaína e dois de maconha no local. O suspeito confessou que era usuário de 

drogas, mas acabou sendo denunciado por tráfico. 

 

Entrada forçada em domicílio exige indícios concretos de crime no local 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca explicou que, conforme decido pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF) no RE 603.616, a entrada forçada da polícia na residência, sem 

mandado judicial, mesmo na hipótese de crime permanente – como o tráfico de drogas –, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/06102023-Primeira-Turma-define-que-tarifa-de-conexao-devia-ser-paga-por-companhias-aereas--nao-pelos-passageiros.aspx


   

 

depende da existência de razões concretas que justifiquem a mitigação do princípio da 

inviolabilidade do domicílio. 

 

"Somente quando o contexto fático anterior à invasão permitir a conclusão acerca da 

ocorrência de crime no interior da residência é que se mostra possível sacrificar o direito 

em questão", completou. 

 

Como exemplo de situações que podem convalidar a entrada dos agentes de segurança 

na casa do suspeito, o relator citou a fuga sem motivação e a posterior confirmação de 

flagrante, a comprovação de que houve ação de inteligência prolongada antes da entrada 

na residência e a confirmação de que o domicílio é utilizado para o tráfico de drogas.    

 

No caso dos autos, embora tenha entendido que a abordagem policial e a busca pessoal 

tenham sido devidamente justificadas em razão da investigação prévia e do cheiro de 

maconha no suspeito, Reynaldo Soares da Fonseca apontou que os agentes não tinham 

justificativa para, após a revista do investigado, entrar no imóvel e prosseguir na diligência.  

 

"Dessa forma, embora a abordagem tenha sido efetivamente lícita, o fato de não ter sido 

encontrado nada de ilícito com o paciente impede o posterior ingresso no seu domicílio, 

ainda que tenha havido a autorização de sua genitora, haja vista a ausência de dados 

concretos e objetivos que revelassem fundadas razões para a diligência. Reitero que nada 

de ilegal foi encontrado com o paciente na busca pessoal, não se justificando, portanto, o 

ingresso em seu domicílio", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ recomenda protocolo para julgamentos de ações de danos 

ambientais 

 

XIV Prêmio Conciliar é Legal: prazo para inscrições é ampliado até 13/10 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/04102023-Cheiro-de-maconha-no-suspeito-justifica-busca-pessoal--mas-falta-de-outras-provas-impede-entrada-no-domicilio.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-recomenda-protocolo-para-julgamentos-de-acoes-de-danos-ambientais/
https://www.cnj.jus.br/cnj-recomenda-protocolo-para-julgamentos-de-acoes-de-danos-ambientais/
https://www.cnj.jus.br/xiv-premio-conciliar-e-legal-prazo-para-inscricoes-e-ampliado-ate-13-10/


   

 

Inscrições de curso EaD para Judiciário sobre políticas públicas em 

prisões vão até 9 de outubro 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/inscricoes-de-curso-ead-para-judiciario-sobre-politicas-publicas-em-prisoes-vao-ate-9-de-outubro/
https://www.cnj.jus.br/inscricoes-de-curso-ead-para-judiciario-sobre-politicas-publicas-em-prisoes-vao-ate-9-de-outubro/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

